
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DO DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS 

SUBSTITUTIVO No 0 112019 — CDESCTMAT 

Institui e inclui o Dia do Bem-estar Animal 
no Calendário Oficial de Eventos do Distrito 
Federal e dá outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 10  Fica instituído, no âmbito do Distrito Federal, o Dia do Bem-estar 

Animal, a ser celebrado, anualmente, no quarto domingo do mês de agosto. 

Art. 20  O dia instituído no artigo anterior e a Cãominhada Solidária ficam 
incluídos no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Os organizadores da Cãominhada Solidária realizarão uma 

das edições anuais do evento, preferencialmente, no quarto domingo do mês de 

agosto, juntamente com a celebração do Dia do Bem-estar Animal. 

Art. 30  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 
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